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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO - UFRRJ 

GABINETE DA REITORIA 

COORDENADORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS E INTERINSTITUCIONAIS 

 

 

PROCESSO SELETIVO IDIOMA SEM FRONTEIRAS 2016 

CURSO DE FRANCÊS 

EDITAL CORIN/GR – nº 004/2016  

 

A Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) torna público o processo de seleção 

de alunos de graduação para acesso ao curso de língua francesa no âmbito do Programa 

Idiomas sem Fronteiras (IsF) por meio de sorteio público. 

Este edital tem como objetivo divulgar, esclarecer e regulamentar as condições do sorteio 

público para que as inscrições sejam homologadas, sendo obrigação do aluno a leitura do 

edital e de se inscrever, caso atenda todas as normas, dentro dos prazos estabelecidos.  

 

1. DAS TURMAS 

Este processo refere-se a duas turmas de francês, sendo: 

Turma 
Quantidade 

de vagas 
Dias de aula 

Turma 2 35 Segundas e quintas 

Turma 3 35 Quartas e sextas 

 
Nota: a Turma 1 será específica para alunos de pós-graduação, em edital específico. 

Os horários das aulas serão informados posteriormente.  

 

2. DAS VAGAS 

2.1. Discentes carentes: até 30 vagas; 

2.2. Discentes dos cursos de letras e línguas: até 10 vagas;  

2.3. Discentes de graduação em geral: 30 vagas, mais as eventuais vagas que não forem 

preenchidas nas duas primeiras categorias;  

 

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO 

3.1. Poderão participar desta seleção todos os alunos de graduação da UFRRJ; 
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3.2. Candidatos bolsistas, alojados e cotista Sisu (cota renda), deverão solicitar documentos 

comprobatórios dessa situação, nos respectivos setores: a) Bolsistas, na Proaest; b) alojados, 

na Secretaria do Alojamento; e, c) Cotista Sisu (cota renda), na Prograd; 

3.3. O pretendente sorteado deverá indicar a turma da sua preferência (turma 2 ou 3) até que 

seja completada uma turma de 35 alunos. Uma vez que uma turma esteja completa, o 

interessado somente poderá se inscrever na outra turma, desde que haja vagas disponíveis; 

3.4. Se houver mais inscritos do que vagas disponíveis, será realizado um sorteio dos 

candidatos às vagas e dos inscritos em lista de espera; 

3.5. O sorteio seguirá a seguinte ordem:  

1º. Candidatos bolsistas, alojados e cotista Sisu (cota renda): 30 (trinta) vagas. 

i. Se houver mais de 30 candidatos, serão sorteados 30 alunos para assistir às aulas e 

15 para formar a lista de espera; 

ii. Se tiver menos de 30 candidatos, as vagas restantes serão acrescidas às vagas 

ofertadas para discentes em geral; 

2º. Candidatos dos cursos de Letras e linguística: 10 (dez) vagas. 

i. Caso haja mais de 10 candidatos, serão sorteados 10 alunos para assistir às aulas e 5 

para formar a lista de espera; 

ii. Se tiver menos de 10 candidatos, as vagas sobrando serão acrescidas às vagas 

ofertadas para alunos discentes em geral; 

c. Candidatos discentes em graduação em geral: 30 (trinta) vagas 

i. Serão sorteadas 30 vagas e 30 candidatos ficarão na lista de espera; 

ii. Caso as vagas dos candidatos bolsistas, alojados e cotistas (cota renda), não forem 

preenchidas, serão convocados os candidatos sorteados na lista de espera de graduação 

em geral, na ordem de sorteio para ocupar as vagas;  

iii. Se as vagas dos candidatos dos cursos de Letras e lingüística, não forem 

preenchidas, serão chamados os candidatos sorteados na lista de espera dos candidatos 

de graduação em geral, na ordem de sorteio para ocupar estas vagas;  

3.5. É obrigatória a presença dos contemplados no primeiro dia de aula de cada turma 

(Turma 2 e Turma 3), ocasião em que será realizada a confirmação da matricula no curso; 

3.5.1. Candidatos que conseguirem a vaga e faltarem ao primeiro dia de aula perderão a 

vaga; 

3.5.2. Vagas que surgirem por falta dos candidatos no primeiro dia de aula serão preenchidas 

com a convocação de um aluno sorteado da lista de espera da mesma categoria do aluno 
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(alojado, bolsista ou cotista (Sisu cota renda); de Letras; e, discentes em geral), na ordem da 

lista de espera;  

3.4.4. Caso não haja candidatos na lista de espera da categoria do aluno ausente, será 

chamado um aluno das listas de espera na seguinte ordem:  

1º) lista de espera dos alunos alojados, bolsistas ou cotistas (Sisu cota renda);  

2º) dos alunos discentes em geral;  

3º) dos alunos de Letras.  

 

5. DA INSCRIÇÃO 

5.1. O candidato deverá entregar até o dia 08 de setembro de 2016, na sala 130 da UFRRJ, 

de 9h as 11:30h e de 13h as 16h, em envelope lacrado, os seguintes documentos: 

a) Declaração de matrícula atualizado, extraído do Quiosque do aluno;  

b) Histórico Escolar de Graduação atualizado, extraído do Quiosque do aluno; 

c) Formulário de sua categoria que está presente ao final deste edital; 

d) documento comprobatório de aluno bolsista, alojado ou cotista Sisu (cota renda). 

5.2. O envelope lacrado com os documentos deverá ser entregue e ter colado do lado de fora 

a Ficha de Inscrição específica do candidato, a saber:  

5.2.1. Anexo I para candidato alojado, bolsista ou cotista (Sisu cota renda);  

5.2.2. Anexo II para discentes do curso de Letras; 

5.2.3. Anexo III para alunos de graduação em geral. 

5.2.1. Não haverá conferência do conteúdo do envelope no momento da inscrição, sendo o 

mesmo de inteira responsabilidade do candidato. 

5.3. O candidato, ao entregar o envelope, receberá a parte inferior da Ficha, onde será 

anotado um número com o qual concorrerá ao sorteio. 

 

6. DO SORTEIO  

6.1. O sorteio público será realizado no dia 12 de setembro de 2016, das 11h as 12:30h, 

local Auditório Gustavo Dutra (Gustavão); 

6.2. O Sorteio objeto deste edital terá validade somente para as turmas que vão iniciar no 

segundo semestre de 2016. 
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7. DA MATRICULA 

7.1. O aluno contemplado deverá realizar sua matrícula no primeiro dia de aula, sob pena de 

perder a vaga conforme previsto no item 3.4.1 (os candidatos que conseguirem a vaga e 

faltarem ao primeiro dia de aula perderão a vaga). 

 

8. CRONOGRAMA  

Dia Atividade 

01/09  Lançamento do Edital 

02 a 08/09 Inscrições Turmas 2 e 3 

12/09 Atribuição de vagas/Sorteio Turma 2 e 3 (sorteados e lista de espera) 

13/09 Primeira aula Turma 2 (chamada eventual da lista de espera), os horários 
das aulas serão informados posteriormente.  

15/09 Primeira aula Turma 3 (chamada eventual da lista de espera) , os horários 
das aulas serão informados posteriormente. 

    

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

9.1. O principal meio de comunicação entre a UFRRJ e os candidatos para esclarecer 

dúvidas e orientação é o email convenio@ufrrj.br;  

9.2. Os envelopes serão devolvidos aos alunos a partir do dia 23/09/2016, os envelopes que 

não forem resgatados até 07/10/2016 serão descartados; 

9.3. A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, 

inclusive quanto à realização do sorteio no prazo estipulado; 

9.4. A UFRRJ poderá, por motivo de força maior, alterar etapas deste processo seletivo 

independentemente do cronograma estabelecido. 

9.5. As dúvidas ou situações não previstas neste documento serão decididas de forma 

soberana e irrecorrível pela UFRRJ; 

  

Seropédica, 01 de setembro de 2016. 

 

 

 

Carlos Alberto da Rocha Rosa 

Coordenador de Relações Internacionais e Interinstitucionais da UFRRJ 

 
 
 
 
 

mailto:convenio@ufrrj.br


 
 Página 5/8 

 

 

 
ANEXO I 

 
SORTEIO PUBLICO IDIOMA SEM FRONTEIRAS 2016 - CURSO DE FRANCÊS 

EDITAL CORIN/GR – nº004/2016  

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO BOLSISTA,  
ALOJADO OU COTISTA SISU (COTA RENDA) 

 
 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Curso: _______________________________________  Matrícula: _____________________ 

E-mail: _______________________________________ Telefone: ______________________ 

 
         Declaro que li e cumpro os requisitos do EDITAL CORIN/GR – nº 004/2016  referente 
ao sorteio público do Idioma Sem Fronteiras 2016, Curso de Francês. 

         Estou ciente e de acordo com as normas constantes no documento que é normal geral 
entre as partes e regula o referido processo seletivo. Estou entregando os documentos 
solicitados para análise, ciente de que o funcionário da UFRRJ irá receber meu envelope, 
mas não irá conferir o conteúdo, sendo de minha inteira responsabilidade o conteúdo.  

          
 Seropédica, ________ de ______________ de 2016 

 
 
 
_______________________________________ 
                       (assinatura do candidato) 

 
 
 
 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO BOLSISTA, ALOJADO OU COTISTA SISU 

 

SORTEIO PUBLICO IDIOMA SEM FRONTEIRAS 2016 - CURSO DE FRANCÊS 

EDITAL CORIN/GR – nº 004/2016 

 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
 
Data: ______________________ Visto UFRRJ: __________________________________ 
 

 

Aluno bolsista, alojado ou Cotista Sisu (cota renda) 

 

 Nº para sorteio: C___________ 
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ANEXO II 

SORTEIO PUBLICO IDIOMA SEM FRONTEIRAS 2016 

CURSO DE FRANCÊS 

EDITAL CORIN/GR – nº 004/2016  

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO DO CURSO DE LETRAS E LÍNGUAS 

 

 
Nome: ______________________________________________________________________ 

Curso: _______________________________________  Matrícula: _____________________ 

E-mail: _______________________________________ Telefone: ______________________ 

 
         Declaro que li e cumpro os requisitos do EDITAL CORIN/GR – nº 004/2016  referente 

ao sorteio público do Idioma Sem Fronteiras 2016, Curso de Francês.  

         Estou ciente e de acordo com as normas constantes no documento que é normal geral 

entre as partes e regula o referido processo seletivo. Estou entregando os documentos 

solicitados para análise, ciente de que o funcionário da UFRRJ irá receber meu envelope, 
mas não irá conferir o conteúdo, sendo de minha inteira responsabilidade o conteúdo.  

          
 Seropédica, ________ de ______________ de 2016 

 
 

 

_______________________________________ 
                       (assinatura do candidato) 

 
 

 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO DO CURSO DE LETRAS E LÍNGUAS 

 

SORTEIO PUBLICO IDIOMA SEM FRONTEIRAS 2016 - CURSO DE FRANCÊS 

EDITAL CORIN/GR – nº 004/2016 

 
 

Nome: ____________________________________________________________________ 
 

 
Data: ______________________ Visto UFRRJ: __________________________________ 

 

 
 

Aluno curso de Letras e línguas 

 

 Nº para sorteio: L___________ 
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ANEXO III 

 
SORTEIO PUBLICO IDIOMA SEM FRONTEIRAS 2016 

CURSO DE FRANCÊS 

EDITAL CORIN/GR – nº 004/2016  

 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO DE GRADUAÇÃO EM GERAL 

 
 

Nome: ______________________________________________________________________ 

Curso: _______________________________________  Matrícula: _____________________ 

E-mail: _______________________________________ Telefone: ______________________ 

 
         Declaro que li e cumpro os requisitos do EDITAL CORIN/GR – nº 004/2016  referente ao sorteio 
público do Idioma Sem Fronteiras 2016, Curso de Francês.  

         Estou ciente e de acordo com as normas constantes no documento que é normal geral entre as 
partes e regula o referido processo seletivo. Estou entregando os documentos solicitados para análise, 
ciente de que o funcionário da UFRRJ irá receber meu envelope,  mas não irá conferir o conteúdo, 
sendo de minha inteira responsabilidade o conteúdo.  

          
 Seropédica, ________ de ______________ de 2016 

 
 
 
_______________________________________ 
                       (assinatura do candidato) 

 
 
 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO DE GRADUAÇÃO EM GERAL 
 

SORTEIO PUBLICO IDIOMA SEM FRONTEIRAS 2016 - CURSO DE FRANCÊS 

EDITAL CORIN/GR – nº 004/2016 

 
 
Nome: ____________________________________________________________________ 
 
 
Data: ______________________ Visto UFRRJ: ________________________________ 

 
 

Aluno Graduação em geral 

 

 Nº para sorteio: G___________ 
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